
28/10/2022 17:13 SEI/UNIR - 1148510 - Comunicado

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1280184&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001093&infra_hash=dedd2a18d… 1/2

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS SOCIAIS - PORTO VELHO

Comunicado nº 5/2022/DACS-PVH/NCH

Assunto: Cancelamento de eleição para Vice-chefe do DACS

 

A Comissão Eleitoral para eleição de Vice-chefe do DACS, segundo a Portaria nº 55/2022/SEC-NCH/NCH/UNIR designada pela Direção do Núcleo de Ciências
Humanas, para coordenar o Processo Eleitoral para escolha do representante docente para Vice-chefe do Departamento Acadêmico de Ciências Sociais para
o período de 2022/2024, vem a público informar a declinação de candidatura do único candidato inscrito para o processo eleitoral. Sendo assim, a Comissão
Eleitoral por força do Art. 32 da Resolução nº 015/CONSAD, de 25 de abril de 2001, está cancelando a eleição para Vice-chefe do DACS, anteriormente
programada para o dia 31/10/2022. E consequentemente encerrando seus trabalhos.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ESTEVAO RAFAEL FERNANDES, Membro da Comissão, em 28/10/2022, às 00:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO ALVES SILVA JUNIOR, Docente, em 28/10/2022, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS MEREILES DE OLIVEIRA, Presidente da Comissão, em 28/10/2022, às 18:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1148510 e o código CRC 230FBE74.
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Referência: Processo nº 23118.012450/2022-47 SEI nº 1148510


